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            Estado do Rio de Janeiro  
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 

Quinta-feira, 28 de setembro de 2023.  

Art. 2. O Itinerário alternativo fica o seguinte: Av. Abílio A. Távora, Rua Vitor 
Elói, Rua dos Coqueiros e Rua Santa Lucrécia; ida e volta; enquanto durar 
a obra 
 

Art. 3º. Que, conforme o parágrafo 1° do art. 95 da Lei 9.503/97, que instituiu 
o Código de Trânsito Brasileiro, fica o solicitante responsável pela sinaliza-
ção do trânsito, visando à segurança e a orientação dos motoristas; 

 

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor e produzirá efeitos a partir da data de 

sua publicação. 

 

Nova Iguaçu, 20 de setembro de 2023. 

 
LEONARDO BASTOS CALLIJÃO 

Secretário Municipal de Transporte, 
Trânsito e Mobilidade Urbana 
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SEÇÃO 3 – LICITAÇÕES, CHAMAMENTOS E CONTRATOS 

 
 

 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 005/FMAS/2023 

PROCESSO: 2023/039358 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: 005/FMAS/2023. 

PARTES: MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU e a ESPAÇO CIDADANIA E 
OPORTUNIDADES SOCIAIS. 

OBJETO: Execução do serviço de acolhimento em família acolhedora e do 
serviço de acolhimento institucional de diversos público-alvo. 

VALOR MENSAL: R$ 322.917,95 (trezentos e vinte e dois mil, novecentos 
e dezessete reais e noventa e cinco centavos).  

PROGRAMA DE TRABALHO: 03.30.01.08.244.5074.2175. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.50.43. 

FONTE DE RECURSOS: 1.500 – RP, 1660 – FNAS e 1661 – FEAS. 

NOTA DE EMPENHO Nº: 389/2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto 
Municipal nº 11.252/2018. 

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 01/10/2023 até 01/10/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

  

Nova Iguaçu, 27 de setembro de 2023. 

 

GUISELA CAMPANA PORTELA. 

GESTORA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

 

Id. 06262/2023 

 

HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO  

DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º: 006/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 2023/044481 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: Seleção de proposta para a celebração de Termo de Colaboração 

com o escopo de execução do Serviço de Proteção Social Básica, conforme 

condições especificadas no Edital e seus anexos. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 13.019/2014 c/c Decreto Municipal n.º 

11.252/2018. 

CLASSIFICAÇÃO: Avaliados os critérios de seleção e julgamento pela Co-

missão de Seleção, em conformidade com ata de sessão pública realizada 

em 12 de setembro de 2023, decidiu-se por classificar: 

Ordem  Organização da Sociedade Civil Pontuação 

1ª 
ESPAÇO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS 
- ECOS 

100 

2ª 
AGENCIA ADVENTISTA DE DESENVOLVIMENTO E 
RECURSOS ASSISTENCIAIS SUDESTE BRASI-
LEIRA - ADRA 

88 

 

HABILITAÇÃO: Avaliados os requisitos de habilitação pela Comissão de 

Seleção, a organização da sociedade civil classificada em primeiro lugar foi 

considerada habilitada no certame. 

HOMOLOGAÇÃO: Assim, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, o 

resultado do julgamento do Chamamento Público n.º 006/2023, Processo 

Administrativo n.º 2023/044481, e adjudico o seu objeto em favor da organi-

zação da sociedade civil ESPAÇO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SO-

CIAIS – ECOS, inscrita no CNPJ sob o nº 02.539.959/0001-25, a fim de 

celebrar Termo de Colaboração. 

CONVOCAÇÃO: Fica a organização da sociedade civil vencedora cientifi-

cada que a convocação para a assinatura do Termo de Colaboração ocor-

rerá em conformidade com o estabelecido no 14.1 do Edital. 

 

Nova Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 

  

 ELAINE MEDEIROS FONSECA DA SILVA 

    Secretária Municipal de Assistência Social 
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EDUCAÇÃO 
 
 

PROCEDIMENTO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NOVA 
IGUAÇU, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE: 

Informar a publicação da Intenção de Registro de Preços – IRP nº 06/2023, 
cujo objeto é a futura ou eventual contratação de empresa especializada 
para a aquisição de equipamentos eletroeletrônicos e mobiliários para equi-
par as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Nova Iguaçu e 
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses, con-
forme especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e nos 
seus respectivos anexos.  

Nova Iguaçu, 26 de setembro de 2023. 

MARIA VIRGÍNIA ANDRADE ROCHA 

Secretária Municipal de Educação de Nova Iguaçu 

 
 

Id. 06264/2023 

SEMAS
Realce




